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DECISÃO 
 
 

Acolho em sua totalidade os pareceres da Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos 

e da Assessoria Especial da Diretoria Geral, documentos n. os 126483/2019 e 

143419/2019, que passam a integrar a presente decisão e, com base no artigo 132, IX, 

da Resolução Administrativa n.º 13/2019, julgo improcedente o recurso interposto 

pela empresa ANGELA CRISTINA DO NASCIMENTO, mantendo-se, neste sentido, 

a manifestação do pregoeiro n.º 124184/2019. 

Outrossim, com fundamento no art. 4°, XXI e XXII, da Lei n.º 10.520/02 e art. 27, 

“caput” e §1°, do Decreto n.º 5.450/05, adjudico o item 04 à empresa Centroeste Ar 

Condicionado EIRELI, e homologo o procedimento licitatório n.º 19/2019, 

determinando, de acordo com o Relatório Resultado por Fornecedor, documento n° 

120272/2019, Termo de Adjudicação, documento n° 136621/2019 e Relatório Final do 

Pregão, documento n° 122067/2019, a convocação das empresas vencedoras, adiante 

relacionadas, para a assinatura das Atas de Registro de Preços: 

1. SLG Comércio Serviços e Representações EIRELI, CNPJ n.º 

26.263.549/0001-62, para os itens 17, 19, e 20, no valor total de R$ 

236.462,00 (duzentos e trinta e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois 

reais); 

2. Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda., CNPJ n.º 

17.417.928/0001-79, para o item 16, no valor total de R$ 90.000,00 ( 

noventa mil reais); 

3. J.C.M. Niterói Refrigeração Ltda., CNPJ n.º 08.824.171/0005-70, para o 

item 15, no valor total de R$ 62.510,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e 

dez reais); 

4. Angela Cristina do Nascimento, CNPJ n.º 20.646.697/0001-80, para o item 

14, no valor total de R$ 61.872,30 (sessenta e um mil, oitocentos e setenta e 

dois reais e trinta centavos); 

5. D P de Albuquerque Comércio Varejista, CNPJ n.º 29.072.754/0001-39, 
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para o item 12, no valor total de R$ 32.499,40 (trinta e dois mil, 

quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos); 

6. BCS Comércio e Serviços Ltda. CNPJ n.º 31.658.202/0001-59, para o item 

10, no valor total de R$ 26.449,95 (vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta 

e nove reais e noventa e cinco centavos); 

7. ES Comércio de Eletrodomésticos Ltda., CNPJ n.º 30.180.944/0001-59, para 

os itens 07,08,09 e 11, no valor total de R$ 116.490,00 (cento e dezesseis 

mil, quatrocentos e noventa reais); 

8. Brasumix EIRELI, CNPJ n.º 28.314.084/0001-57, para os itens 06 e 18, no 

valor total de R$ 155.038,66 (cento e cinquenta e cinco mil, trinta e oito 

reais e sessenta e seis centavos); 

9. Bittencourt e Dias Ltda. CNPJ n.º 10.443.949/0001-10, para os itens 02 e 03, 

no valor total de R$ 102.390,00 (cento e dois mil, trezentos e noventa reais); 

10. Centroeste Ar Condicionado EIRELI CNPJ n.º 31.047.826/0001-30, para os 

itens 01, 04, 05 e 13 no valor total de R$ 113.346,80 (cento e treze mil, 

trezentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos); 

 

À SGA, para celebração das Atas de Registro de Preços. 

Atente-se ao quanto recomendado pela ASJUR1 no item 8.1, do Parecer n.º 469/2019. 

Em 18/07/2019. 

 
 

VICTOR ARAÚJO MESQUITA XAVIER 

Diretor-Geral Substituto 
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